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Cód. IBGE Município UF 
420320 CAMBORIÚ SC 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
1 PORTARIA Nº 2.093/GM DE 27 DE OUTUBRO DE 2005 

PORTARIA Nº 1.506, DE 24 DE JULHO DE 2013 

Desabilita e habilita Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do Mu
nicípio de Lages (SC).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que ANEXO II 
estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados denominados Centros de 
Especialidades Odontológicos (CEO) e suas formas de financiamento; e 

Considerando a alteração promovida pelo gestor municipal no cadastro do estabelecimento de 
saúde no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve: 

Art. 1º Fica desabilitado o serviço Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) da Unidade 
de Saúde a seguir: 

Cód. IBGE Município UF 
N ATA L RN 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
1 PORTARIA Nº 337/GM DE 04 DE MARÇO DE 2005 

UF CÓD. 
M. 

MUNICÍPIO NOME FANTASIA CÓDIGO 
NO CNES 

TIPO DE 
R E PA S S E 

CLASSIFICA
ÇÃO 

CEO TIPO 
SC 420930 Lages Policlínica Municipal de

Especialidades Médicas e
Odontológicas 

2566788 Municipal I 
Cód. IBGE Município UF 

SÃO JOSÉ SC 
Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 

1 PORTARIA Nº 549/GM DE 13 DE ABRIL DE 2005 

Art. 2º Fica habilitado o serviço Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) da Unidade de 
Saúde a seguir: 

UF CÓD. 
M. 

MUNICÍPIO NOME FANTASIA CÓDIGO 
NO CNES 

TIPO DE 
R E PA S S E 

CLASSIFICA
ÇÃO 

CEO TIPO 
SC 420930 Lages CEO 7187815 Municipal I 

Cód. IBGE Município UF 
RIBEIRÃO PRETO SP 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
2 PORTARIA Nº 1.403/GM DE 18 DE AGOSTO DE 2005 

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde manterá a transferência, regular e automática, dos valores 
mensais para o Fundo Municipal de Saúde correspondente. 

Parágrafo único. O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento 
do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - PO-0002 -
Ampliação da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

PORTARIA Nº 1.507, DE 24 DE JUNHO DE 2013 

Desabilita Municípios e Estados da manutenção de unidades do Programa 
Farmácia Popular do Brasil. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando o Decreto nº 5.090, de 20 de maio de 2004, que institui o Programa Farmácia 
Popular do Brasil; 

Considerando a Portaria nº 2.587/GM/MS, de 6 de dezembro de 2004, que Institui o incentivo 
financeiro do Programa Farmácia Popular do Brasil; e 

Considerando a Portaria nº 1.767/GM/MS, de 24 de julho de 2007, que constitui o Conselho 
Gestor do Programa Farmácia Popular do Brasil, resolve: 

Art. 1º Ficam desabilitados por solicitação os Municípios relacionados no Anexo I da ma
nutenção de unidades do Programa Farmácia Popular do Brasil. 

Art. 2º Ficam desabilitados por descumprimento dos prazos de implantação os Estados e 
Municípios relacionados no Anexo II da manutenção de unidades do Programa Farmácia Popular do 
Brasil. 

Parágrafo único. As Secretarias Municipais de Saúde e Secretaria de Estado de Saúde devem 
encaminhar os procedimentos necessários à devolução ao Fundo Nacional de Saúde dos recursos 
repassados a título de implantação, quando couber. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO I 

Cód. IBGE Município UF 
JANUÁRIA MG 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
1 PORTARIA Nº 2.136/GM DE 31 DE AGOSTO DE 2007 

Cód. IBGE Município UF 
MARICÁ RJ 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
1 PORTARIA Nº 2.136/GM DE 31 DE AGOSTO DE 2007 

Cód. IBGE Município UF 
ARARUAMA RJ 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007 

Cód. IBGE Município UF 
CAMPOS DOS GOITACAZES RJ 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007 

Cód. IBGE Município UF 
DUQUE DE CAXIAS RJ 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007 

Cód. IBGE Município UF 
I TA P E R U N A RJ 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007 

Cód. IBGE Município UF 
310150 ALÉM PARAÍBA MG 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
1 PORTARIA Nº 1.047/GM DE 15 DE MAIO DE 2006 

Cód. IBGE Município UF 
NITERÓI RJ 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007 

Cód. IBGE Município UF 
500370 DOURADOS MS 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
1 PORTARIA Nº 624/GM DE 27 DE ABRIL DE 2005 

Cód. IBGE Município UF 
NOVA FRIBURGO RJ 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007 

Cód. IBGE Município UF 
260790 JABOATÃO DOS GUARARAPES PE 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
1 PORTARIA Nº 1.276/GM DE 04 DE AGOSTO DE 2005 

Cód. IBGE Município UF 
430860 GARIBALDI RS 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
1 PORTARIA Nº 3.066/GM DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 

Cód. IBGE Município UF 
NOVA IGUAÇU RJ 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007 

Cód. IBGE Município UF 
420240 BLUMENAU SC 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
1 PORTARIA Nº 1.403/GM DE 18 DE AGOSTO DE 2005 

Cód. IBGE Município UF 
PETRÓPOLIS RJ 

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação 
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013072500034 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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PORTARIA Nº 1.506, DE 24 DE JULHO DE 2013

Desabilita e habilita Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do Mu-
nicípio de Lages (SC).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que
estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados denominados Centros de
Especialidades Odontológicos (CEO) e suas formas de financiamento; e

Considerando a alteração promovida pelo gestor municipal no cadastro do estabelecimento de
saúde no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve:

Art. 1º Fica desabilitado o serviço Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) da Unidade
de Saúde a seguir:

UF CÓD.
M.

MUNICÍPIO NOME FANTASIA CÓDIGO
NO CNES

TIPO DE
R E PA S S E

CLASSIFICA-
ÇÃO

CEO TIPO
SC 420930 Lages Policlínica Municipal de

Especialidades Médicas e
Odontológicas

2566788 Municipal I

Art. 2º Fica habilitado o serviço Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) da Unidade de
Saúde a seguir:

UF CÓD.
M.

MUNICÍPIO NOME FANTASIA CÓDIGO
NO CNES

TIPO DE
R E PA S S E

CLASSIFICA-
ÇÃO

CEO TIPO
SC 420930 Lages CEO 7187815 Municipal I

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde manterá a transferência, regular e automática, dos valores
mensais para o Fundo Municipal de Saúde correspondente.

Parágrafo único. O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento
do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - PO-0002 -
Ampliação da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.507, DE 24 DE JUNHO DE 2013

Desabilita Municípios e Estados da manutenção de unidades do Programa
Farmácia Popular do Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto nº 5.090, de 20 de maio de 2004, que institui o Programa Farmácia
Popular do Brasil;

Considerando a Portaria nº 2.587/GM/MS, de 6 de dezembro de 2004, que Institui o incentivo
financeiro do Programa Farmácia Popular do Brasil; e

Considerando a Portaria nº 1.767/GM/MS, de 24 de julho de 2007, que constitui o Conselho
Gestor do Programa Farmácia Popular do Brasil, resolve:

Art. 1º Ficam desabilitados por solicitação os Municípios relacionados no Anexo I da ma-
nutenção de unidades do Programa Farmácia Popular do Brasil.

Art. 2º Ficam desabilitados por descumprimento dos prazos de implantação os Estados e
Municípios relacionados no Anexo II da manutenção de unidades do Programa Farmácia Popular do
Brasil.

Parágrafo único. As Secretarias Municipais de Saúde e Secretaria de Estado de Saúde devem
encaminhar os procedimentos necessários à devolução ao Fundo Nacional de Saúde dos recursos
repassados a título de implantação, quando couber.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Cód. IBGE Município UF
310150 ALÉM PARAÍBA MG

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 1.047/GM DE 15 DE MAIO DE 2006

Cód. IBGE Município UF
500370 DOURADOS MS

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 624/GM DE 27 DE ABRIL DE 2005

Cód. IBGE Município UF
260790 JABOATÃO DOS GUARARAPES PE

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 1.276/GM DE 04 DE AGOSTO DE 2005

Cód. IBGE Município UF
430860 GARIBALDI RS

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 3.066/GM DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009

Cód. IBGE Município UF
420240 BLUMENAU SC

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 1.403/GM DE 18 DE AGOSTO DE 2005

Cód. IBGE Município UF
420320 CAMBORIÚ SC

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.093/GM DE 27 DE OUTUBRO DE 2005

ANEXO II

Cód. IBGE Município UF
N ATA L RN

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 337/GM DE 04 DE MARÇO DE 2005

Cód. IBGE Município UF
SÃO JOSÉ SC

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 549/GM DE 13 DE ABRIL DE 2005

Cód. IBGE Município UF
RIBEIRÃO PRETO SP

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
2 PORTARIA Nº 1.403/GM DE 18 DE AGOSTO DE 2005

Cód. IBGE Município UF
JANUÁRIA MG

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.136/GM DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
MARICÁ RJ

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.136/GM DE 31 DE AGOSTO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
ARARUAMA RJ

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
CAMPOS DOS GOITACAZES RJ

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
DUQUE DE CAXIAS RJ

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
I TA P E R U N A RJ

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
NITERÓI RJ

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
NOVA FRIBURGO RJ

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
NOVA IGUAÇU RJ

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
PETRÓPOLIS RJ

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007
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Cód. IBGE Município UF
RESENDE RJ

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
RIO DE JANEIRO RJ

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
6 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
SÃO GONÇALO RJ

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
SÃO JOÃO DO MERITI RJ

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
VOLTA REDONDA RJ

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
BELO HORIZONTE MG

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.751/GM DE 25 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
ROLIM DE MOURA RO

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.751/GM DE 25 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
ROSÁRIO DO SUL RS

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 570/GM DE 26 DE MARÇO DE 2008

Cód. IBGE Município UF
ACARÁ PA

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 1.415 /GM DE 10 DE JULHO DE 2008

Cód. IBGE Município UF
SÃO BERNARDO DO CAMPO SP

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 1.082/GM DE 28 DE MAIO DE 2009

Cód. IBGE Município UF
SANTA QUITÉRIA CE

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 1.907/GM DE 20 DE AGOSTO DE 2007

PORTARIA Nº 1.509, DE 24 DE JULHO DE 2013

Estabelece recursos financeiros para os hospitais do Estado de Pernambuco que aderiram à Política Nacional para os Hospitais de Pequeno Porte - Bloco da Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.044/GM/MS, de 1º de junho de 2004, que institui a Política Nacional para os Hospitais de Pequeno Porte;
Considerando a Portaria nº 287/SAS/MS, de 28 de junho de 2004, que define o financiamento do valor leito para os Hospitais de Pequeno Porte;
Considerando a Portaria nº 94/SAS/MS, de 14 de fevereiro de 2005, que regulamenta o fluxo operacional da Política Nacional para os Hospitais de Pequeno Porte;
Considerando a Portaria nº 852/GM/MS, 7 de junho de 2005, que adequa a operacionalidade da Política Nacional para os Hospitais de Pequeno Porte;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 529/GM/MS, de 17 de março de 2009, que inclui hospitais do Estado de Pernambuco na Política Nacional para os Hospitais de Pequeno Porte, resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante de R$ 216.269,49 (duzentos e dezesseis mil duzentos e sessenta e nove reais e quarenta e nove centavos), a serem incorporados ao limite financeiro

anual da assistência ambulatorial e hospitalar do Estado de Pernambuco.
Parágrafo único. A relação de que trata este artigo refere-se aos Municípios e unidades hospitalares que apresentaram os instrumentos formais aprovados pela Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da

Saúde, conforme o art. 5º da Portaria nº 529/GM/MS, de 17 de março de 2009, conforme o Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Os recursos financeiros de que trata o art. 1º correspondem ao valor a ser repassado pelo Ministério da Saúde, referente a 50% do impacto financeiro definido pelo art. 10 da Portaria nº 1.044/GM/MS,

de 1º de junho de 2004, e pelo art. 1º da Portaria nº 287/SAS/MS, de 28 de junho de 2004.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Estadual de Saúde de Pernambuco, dos valores correspondentes a 1/12 (um doze avos)

do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, conforme anexo a esta Portaria.
§ 1º Caberá à respectiva Secretaria de Estado da Saúde repassar o recurso financeiro pertinente ao Município/Estabelecimento de Saúde participante da Política, conforme a legislação local em vigor, e o

definido pelas Portarias nº 1.044/GM/MS, de 1º de junho de 2004, e nº 287/SAS/MS, de 28 de junho de 2004.
§ 2º O não cumprimento das obrigações previstas pela Política Nacional dos Hospitais de Pequeno Porte e no Contrato de Metas implicará na suspensão das transferências financeiras pactuadas.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-007 - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Cod. IBGE Município Gestão Código CNES Nome Fantasia Impacto anual 50% do Ministério da
Saúde

PE 260150 Belém de Maria Municipal 2715376 UNIDADE MISTA NOSSA SENHORA DAS DO-
RES

R$ 62.350,42

PE 260660 Ibimirim Municipal 2639092 UNIDADE MISTA MARCOS FERREIRA DAVI-
LA

R$ 61.919,93

PE 260840 Jurema Municipal 2346826 UNIDADE MISTA SANTA QUITERIA R$ 91.999,14
TO TA L R$ 216.269,49

PORTARIA Nº 1.508, DE 24 DE JULHO DE 2013

Estabelece recursos a serem incorporados ao Limite Financeiro de Média e
Alta Complexidade do Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Campo
Grande - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que define as diretrizes e
objetivos para a organização da atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou poten-
cialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.268/GM/MS, de 20 de junho de 2012, que aprova a Etapa I do
Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado do Mato Grosso do Sul e aloca recursos financeiros para sua
implementação;

Considerando a Portaria nº 1.300/SAS/MS, de 23 de novembro de 2012, que inclui habilitações
na Tabela de Habilitações do Sistema de Cadastro de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), inclui
procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS e altera atributos referentes
a nome, descrição e habilitação dos procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM
do SUS; e

Considerando a Portaria nº 721/SAS/MS, de 1º de junho de 2013, que habilita leitos de Unidade
de Terapia Intensiva Neonatal (UTI) no Estado de Mato Grosso do Sul, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante anual de R$ 262.800,00 (duzentos e
sessenta e dois mil e oitocentos reais), a ser incorporado ao Limite Financeiro anual de Média e Alta
Complexidade do Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Campo Grande (IBGE - 500270).

Art. 2º O recurso financeiro refere-se à habilitação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva
Neonatal previstos no Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme
Portaria nº 1.268/GM/MS, de 20 de junho de 2012.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessária para a transferência, regular
e automática, ao Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande, em parcelas mensais, do valor es-
tabelecido no art. 1º desta Portaria.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - 0050 Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário - 0004 Rede
Cegonha).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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1

Cód. IBGE Município UF
RESENDE RJ

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
RIO DE JANEIRO RJ

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
6 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
SÃO GONÇALO RJ

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
SÃO JOÃO DO MERITI RJ

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
VOLTA REDONDA RJ

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.546/GM DE 11 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
BELO HORIZONTE MG

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.751/GM DE 25 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
ROLIM DE MOURA RO

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 2.751/GM DE 25 DE OUTUBRO DE 2007

Cód. IBGE Município UF
ROSÁRIO DO SUL RS

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 570/GM DE 26 DE MARÇO DE 2008

Cód. IBGE Município UF
ACARÁ PA

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 1.415 /GM DE 10 DE JULHO DE 2008

Cód. IBGE Município UF
SÃO BERNARDO DO CAMPO SP

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 1.082/GM DE 28 DE MAIO DE 2009

Cód. IBGE Município UF
SANTA QUITÉRIA CE

Unidades Desabilitadas Portaria de Habilitação
1 PORTARIA Nº 1.907/GM DE 20 DE AGOSTO DE 2007

PORTARIA Nº 1.509, DE 24 DE JULHO DE 2013

Estabelece recursos financeiros para os hospitais do Estado de Pernambuco que aderiram à Política Nacional para os Hospitais de Pequeno Porte - Bloco da Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.044/GM/MS, de 1º de junho de 2004, que institui a Política Nacional para os Hospitais de Pequeno Porte;
Considerando a Portaria nº 287/SAS/MS, de 28 de junho de 2004, que define o financiamento do valor leito para os Hospitais de Pequeno Porte;
Considerando a Portaria nº 94/SAS/MS, de 14 de fevereiro de 2005, que regulamenta o fluxo operacional da Política Nacional para os Hospitais de Pequeno Porte;
Considerando a Portaria nº 852/GM/MS, 7 de junho de 2005, que adequa a operacionalidade da Política Nacional para os Hospitais de Pequeno Porte;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 529/GM/MS, de 17 de março de 2009, que inclui hospitais do Estado de Pernambuco na Política Nacional para os Hospitais de Pequeno Porte, resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante de R$ 216.269,49 (duzentos e dezesseis mil duzentos e sessenta e nove reais e quarenta e nove centavos), a serem incorporados ao limite financeiro

anual da assistência ambulatorial e hospitalar do Estado de Pernambuco.
Parágrafo único. A relação de que trata este artigo refere-se aos Municípios e unidades hospitalares que apresentaram os instrumentos formais aprovados pela Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da

Saúde, conforme o art. 5º da Portaria nº 529/GM/MS, de 17 de março de 2009, conforme o Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Os recursos financeiros de que trata o art. 1º correspondem ao valor a ser repassado pelo Ministério da Saúde, referente a 50% do impacto financeiro definido pelo art. 10 da Portaria nº 1.044/GM/MS,

de 1º de junho de 2004, e pelo art. 1º da Portaria nº 287/SAS/MS, de 28 de junho de 2004.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Estadual de Saúde de Pernambuco, dos valores correspondentes a 1/12 (um doze avos)

do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, conforme anexo a esta Portaria.
§ 1º Caberá à respectiva Secretaria de Estado da Saúde repassar o recurso financeiro pertinente ao Município/Estabelecimento de Saúde participante da Política, conforme a legislação local em vigor, e o

definido pelas Portarias nº 1.044/GM/MS, de 1º de junho de 2004, e nº 287/SAS/MS, de 28 de junho de 2004.
§ 2º O não cumprimento das obrigações previstas pela Política Nacional dos Hospitais de Pequeno Porte e no Contrato de Metas implicará na suspensão das transferências financeiras pactuadas.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-007 - Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Cod. IBGE Município Gestão Código CNES Nome Fantasia Impacto anual 50% do Ministério da
Saúde

PE 260150 Belém de Maria Municipal 2715376 UNIDADE MISTA NOSSA SENHORA DAS DO-
RES

R$ 62.350,42

PE 260660 Ibimirim Municipal 2639092 UNIDADE MISTA MARCOS FERREIRA DAVI-
LA

R$ 61.919,93

PE 260840 Jurema Municipal 2346826 UNIDADE MISTA SANTA QUITERIA R$ 91.999,14
TO TA L R$ 216.269,49

PORTARIA Nº 1.508, DE 24 DE JULHO DE 2013

Estabelece recursos a serem incorporados ao Limite Financeiro de Média e
Alta Complexidade do Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Campo
Grande - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que define as diretrizes e
objetivos para a organização da atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou poten-
cialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.268/GM/MS, de 20 de junho de 2012, que aprova a Etapa I do
Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado do Mato Grosso do Sul e aloca recursos financeiros para sua
implementação;

Considerando a Portaria nº 1.300/SAS/MS, de 23 de novembro de 2012, que inclui habilitações
na Tabela de Habilitações do Sistema de Cadastro de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), inclui
procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS e altera atributos referentes
a nome, descrição e habilitação dos procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM
do SUS; e

Considerando a Portaria nº 721/SAS/MS, de 1º de junho de 2013, que habilita leitos de Unidade
de Terapia Intensiva Neonatal (UTI) no Estado de Mato Grosso do Sul, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante anual de R$ 262.800,00 (duzentos e
sessenta e dois mil e oitocentos reais), a ser incorporado ao Limite Financeiro anual de Média e Alta
Complexidade do Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Campo Grande (IBGE - 500270).

Art. 2º O recurso financeiro refere-se à habilitação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva
Neonatal previstos no Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme
Portaria nº 1.268/GM/MS, de 20 de junho de 2012.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessária para a transferência, regular
e automática, ao Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande, em parcelas mensais, do valor es-
tabelecido no art. 1º desta Portaria.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - 0050 Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário - 0004 Rede
Cegonha).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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